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INDICAÇÃO N.º ________/2023 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a 

implantação de faixa de pedestre no semáforo situado no cruzamento das Ruas Alcides 

Mourão com a Francisco Alves Machado, Bairro Aroeira, nesta cidade. 

 

Justificativa: A instalação de redutor de velocidade e uma faixa de pedestre sinalizados 

na referida via fazem-se necessários para possibilitar à visibilidade dos mesmos, 

culminando na redução do risco de acidentes na via, haja vista que os veículos trafegam 

em alta velocidade, colocando em risco grave os moradores do local e os transeuntes.  

 

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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